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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO  nº 09/2017 

Data/Hora 10/11/2017 – 12 h 

Local: Secretaria do PPGCF, sala 1132. 

Presentes Letícia Cruz, Andréa Inês Horn Adams, Cristiane de Bona da Silva, Daniela 
Bitencourt Leal, Rosmari Hörner, Nadine Lysyk Funk. 

Pauta: 1) Prorrogação de Defesa; 2) Homologação do resultado da seleção para 
bolsista PNPD; 3) Relatório final de Pós-Doutorado; 4) Propostas de criação de 
disciplina; 5)  Requisitos para os componentes das bancas de mestrado, 
doutorado e qualificação de doutorado ; 6) Assuntos gerais. 

Assunto 1 Prorrogação de Defesa. 

Discussão: A Professora  Daniela Bitencourt Rosa Leal solicitou a prorrogação para defesa 
de tese da doutoranda Karine Lanes da Silveira devido seu afastamento por 
motivos pessoais; a Profa. Cristiane de Bona da Silva solicitou a prorrogação de 
defesa de tese da aluna Júlia Weber Schiavo tendo em vista a necessidade de 
conclusão de experimentos relacionados à avaliação tecnológica das formas 
farmacêuticas desenvolvidas e farmacocinéticos e publicação de artigo; a  Profa. 
Liliane de Freitas Bauermann solicitou a prorrogação da sua orientanda Andréa 
Regina Haas da Silva para repetir experimentos importantes de seu trabalho e 
proporcionar tempo hábil para submissão do artigo; O Prof. Leandro Machado 
de Carvalho solicitou a prorrogação do prazo de defesa de sua orientanda Paula 
Bianchetti motivado pelo fato de ainda não possuir um artigo publicado; o Prof. 
José Edson Paz da Silva solicitou a prorrogação do prazo de defesa de sua 
orientada Taís Corrêa Almeida devido a incerteza de não conseguir ter o aceite 
de seu artigo dentro do prazo regular. 

Decisão: Foram concedidos seis meses de prorrogação a partir do mês de março para 
todos os pedidos de prorrogação. 

Assunto 2 Homologação do resultado da seleção para bolsista PNPD. 

Discussão: Foi apresentado ao Colegiado o resultado da seleção de bolsa PNPD, edital 
nº05/2017. Dois candidatos participaram da seleção (Marcel Henrique 
Marcondes Sari e Márcia Meister Barichello) frente à banca constituída pelos 
professores Marcelo Barcellos da Rosa, André Valle de Bairros e Andréa Inês 
Horn Adams. O candidato Marcel Henrique Marcondes Sari foi aprovado no dia 
22 de setembro de 2017 sob a supervisão da Profa. Letícia Cruz.  

Decisão: O resultado foi deferido pelo Colegiado.  

Assunto 3 Relatório final de Pós-Doutorado. 

Discussão: Foi apresentado o relatório final de pós-doutorado (bolsa PNPD) de Estevan 
Sonego Zimmermann, intitulado “Desenvolvimento nanotecnológico de 
formulações contendo disseleneto de difenila com aplicação antifúngica” para 
apreciação pelo Colegiado. 

Decisão: O relatório foi aprovado pelo Colegiado. 

Assunto 4 Proposta de criação de disciplina. 

Discussão: O pós-doutorando Marcel Henrique Marcondes Sari propôs a criação da 
disciplina “Introdução a Modelos Experimentais In vivo: Aplicação voltada para o 
estudo de abordagens terapêuticas”, exercendo assim atividades de ensino de 
acordo com a resolução n° 24/2008. 

Decisão: O Colegiado aprovou a solicitação. 

Assunto 5 Requisitos para os componentes das bancas de mestrado, doutorado e 
qualificação de doutorado 

Discussão: Foi discutida a necessidade de qualificação das bancas de defesa de  mestrado 
e doutorado e bancas de qualificação de doutorado, visto o aumento da nota do 
Programa.  
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Decisão: Foi decidido pelo Colegiado que: 1) Todos os componentes de bancas (qualquer 
nível) devem estar vinculados à instituição de ensino superior e/ou pesquisa; 2) 
Para bancas de doutorado, todos os componentes devem estar vinculados à 
programa de pós-graduação (docente permanente ou colaborador), com pelo 
menos 1 orientação concluída (mestrado ou doutorado); 3) Para bancas de 
qualificação de doutorado valem as regras para a banca de doutorado, no 
entanto é permitida a participação de um pós-doutorando (interno ou externo ao 
Programa). 

Assunto 6 Assuntos gerais. 

Discussão: Sugestões do II Evento do PPGCF. 

Decisão: Devido às críticas em relação aos trabalhos orais apresentados foi sugerido 
reforçar a importância do evento para o acompanhamento dos trabalhos. Além 
disso, foi sugerida uma seleção mais criteriosa dos trabalhos apresentados 
oralmente no evento e discussão futura sobre os critérios que devem ser 
adotados. 


